
 
CONTRATO Nº _________
 

 
A(O) _____________________,
no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 
neste ato representada(o) pelo ________________________________, 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº ___________
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município 
__________________________________________________________, e a 
______________________, com sede na __________________________, CEP: 
___________, Fone: ______________, 
__________________, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº 
_____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada
(Município - UF), na _______________________________, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1.O presente contrato tem como fundamento na 
e Termo de Participação nº ____/_____
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 
2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio d
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 
de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – 
E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos d
_____/_____, Termo de Participação nº ____/_____
proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos documentos 
constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – 

 

CONTRATO Nº _________ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM (O)A________ 
______________________________________
__E (O) A 
______________________________________
, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

_____________________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 
neste ato representada(o) pelo ________________________________, 
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº ______________, e do CPF nº 
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município 
__________________________________________________________, e a 
______________________, com sede na __________________________, CEP: 
___________, Fone: ______________, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
__________________, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº 
_____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada

UF), na _______________________________, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1.O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº _____/_____ 
e Termo de Participação nº ____/_____, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 
2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 
de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto.

 DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Cotação Eletrônica nº 
_____/_____, Termo de Participação nº ____/_____, o Termo de Referência, a 
proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos documentos 

em parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

 DO OBJETO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM (O)A________ 
______________________________________
__E (O) A 
______________________________________

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 

situada(o) na ______________________, inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, 
neste ato representada(o) pelo ________________________________, 

___, e do CPF nº 
__________________, residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
__________________________________________________________, e a 
______________________, com sede na __________________________, CEP: 

inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
__________________, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo __________________, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade nº 
_____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada(o) em 

UF), na _______________________________, têm entre si justa e 
acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 

Cotação Eletrônica nº _____/_____ 
e seus anexos, os preceitos do direito 

público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 

e 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 
de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 

DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

a Cotação Eletrônica nº 
o Termo de Referência, a 

proposta do contratado e eventuais anexos dos respectivos documentos os quais 
 



3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ________
prestação do serviços de…...)
_____/_____, Termo de Participação nº ____/_____,
proposta do CONTRATADO.

3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
Eletrônica nº _____/_____, Termo de Participação nº ____/_____ e
Referência. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência 
_________, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o CONTRATADO. ( Inserir o prazo e o respectivo início da sua contagem “assinatura 
ou publicação”.)    

4.2 O prazo de execução do objeto contratual é de _________ (______) ____, 
(preencher o espaço), contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente.
4.3 O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  ou DO FORNECIMENTO
5.1. O regime de execução contratual, ou a forma de fornecimento
prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento do objeto e 
demais condições constam n
Participação nº ____/_____ e
 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO
7.1. O valor da contratação é de R$ ______ (_____).
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
8.1. O prazo para pagamento 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ________
prestação do serviços de…...), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
_____/_____, Termo de Participação nº ____/_____, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. 

É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
Eletrônica nº _____/_____, Termo de Participação nº ____/_____ e

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 do contrato é de _______ (_____) _____, contado do(a) 

na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
( Inserir o prazo e o respectivo início da sua contagem “assinatura 

e execução do objeto contratual é de _________ (______) ____, 
, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 

fornecimento ou instrumento equivalente. 
3 O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  ou DO FORNECIMENTO
O regime de execução contratual, ou a forma de fornecimento 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento do objeto e 
demais condições constam na Cotação Eletrônica nº _____/_____, Termo de 
Participação nº ____/_____ e Termo de Referência, anexo a este contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DO PREÇO 

O valor da contratação é de R$ ______ (_____). 
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã

DO PAGAMENTO 

8.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

DO REAJUSTE 

3.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ________(aquisição ou 
a Cotação Eletrônica nº 

Termo de Referência e na 

É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação 
Eletrônica nº _____/_____, Termo de Participação nº ____/_____ e Termo de 

_______ (_____) _____, contado do(a) 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-

desde que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

( Inserir o prazo e o respectivo início da sua contagem “assinatura 

e execução do objeto contratual é de _________ (______) ____, 
, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 

3 O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  ou DO FORNECIMENTO 

 assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento do objeto e 

a Cotação Eletrônica nº _____/_____, Termo de 
, anexo a este contrato. 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

e demais condições a ele referentes 
se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 



9.1. Os preços inicialmente contratados são 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com este instrumento e seus anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos n
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de 
obrigações pelo contratado;
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requer
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de
contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
motivada, por igual período.
10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
espaço) dias. 
10.10. Não responder por 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
COMENTÁRIO: ADOTAR as obrigações COMPATÍVEIS ao objeto. Caso JULGUE 
necessário, INCLUIR obrigações ADICIONAIS.
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus 
anexos, assumindo como 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 
11.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, 
autorizada; 

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com este instrumento e seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de 
obrigações pelo contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

10.8.1. A Administração terá o prazo de ______(___) (preencher o espaço)
contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de ______(___)

10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
COMENTÁRIO: ADOTAR as obrigações COMPATÍVEIS ao objeto. Caso JULGUE 
necessário, INCLUIR obrigações ADICIONAIS. 
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

11.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou 

e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do 

10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de 

10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
imentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

(preencher o espaço) dias, a 
admitida a prorrogação 

10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-
______(___) (preencher o 

quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

COMENTÁRIO: ADOTAR as obrigações COMPATÍVEIS ao objeto. Caso JULGUE 

11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

11.1.1. Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, 
e da relação da rede de assistência técnica 



11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor;
11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qu
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclareciment
solicitados; 
11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultant
11.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o a
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trab
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;
11.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
11.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
fatores futuros e incertos, devendo complementá
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
11.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
11.1.11. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objet
contrato. 
11.1.12. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do 
contratante. 
11.1.13. Respeitar os princípios de 
Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas 
alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Gestor(a) do Contrato Sr(a). 
____________, matrícula: _________, CPF: _________, representante especialmente 

 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor; 
11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qu
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

se pelo cumprimento de todas as obrigações trab
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
11.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021
11.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

11.1.11. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do 

Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei 
Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Gestor(a) do Contrato Sr(a). 
____________, matrícula: _________, CPF: _________, representante especialmente 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

11.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

11.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
o ou informação por eles 

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

es da execução ou dos materiais empregados; 
se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
companhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

nº 14.133/2021. 
11.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

11.1.11. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
o, durante a vigência do 

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do 

proteção de dados pessoais elencados na Lei 
Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Gestor(a) do Contrato Sr(a). 
____________, matrícula: _________, CPF: _________, representante especialmente 



designado(a) para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a), de acordo com o 
estabelecido no art. 43, do Decreto nº 35.322 de 24 de fevereiro de 2023.
 
12.2. A execução contratual será fiscalizada pelo(a) Fiscal do Contrato, Sr(a). 
___________, matrícula nº ________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
_____________,representante especialmente designado(a) pela CONTRATANTE 
para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a), de
art. 43, do Decreto nº35.322 de 24 de fevereiro de 2023.
 
12.3. Terá como suplente o(a) Sr(a). __________, inscrito(a), matrícula nº ________ 
no CPF sob o nº___________, na ausência de uma das figuras descritas acima, de 
acordo com o estabelecido nos art. 45 e 46 e respectivos incisos, do Decreto nº 
35.322 de 24 de fevereiro de 2023
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no § 5º, do 
art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando
estabelecidas. 
13.1.1. Em se tratando da sanção de impedimento de licitar ou contratar e declara
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública existe previsão 
expressa de que a instauração de processo de responsabilização será por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, devendo o gestor formalizar tal 
requerimento à Comissão,
14.133, de 2021, e Art. 45, inciso X, do Decreto Estadual nº 
alterações. 
13.2 O fornecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
fornecimento estará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem 
prejuízo do eventual cancelamento da Ordem de Compra ou de Serviço ou da Nota de 
Empenho. 
13.3. Se o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
sujeito às sanções previstas no inciso IV, do art. 104, e no art. 162, da Lei Federal nº 
14.133/21, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:
13.3.1 Pelo atraso na entrega do material ou serviço em relação ao prazo estipulado: 
1% (um por cento) do valor do be
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem/serviço;
13.3.2 Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material ou 
serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem;
13.3.3 Pela demora em substituir o material ou serviço rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem/serviço 
recusado, por dia decorrido;
13.3.4 Pela recusa da Contratada em substituir o material ou serviço rejeitado, 
entendendo-se como recusa a substituição não efetivada nos 05 (cinco) dias que se 

 

designado(a) para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a), de acordo com o 
estabelecido no art. 43, do Decreto nº 35.322 de 24 de fevereiro de 2023.

contratual será fiscalizada pelo(a) Fiscal do Contrato, Sr(a). 
___________, matrícula nº ________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
_____________,representante especialmente designado(a) pela CONTRATANTE 
para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a), de acordo com o estabelecido no 
art. 43, do Decreto nº35.322 de 24 de fevereiro de 2023. 

12.3. Terá como suplente o(a) Sr(a). __________, inscrito(a), matrícula nº ________ 
no CPF sob o nº___________, na ausência de uma das figuras descritas acima, de 

o com o estabelecido nos art. 45 e 46 e respectivos incisos, do Decreto nº 
35.322 de 24 de fevereiro de 2023 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no § 5º, do 
art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-o às penalidades legalmente 

13.1.1. Em se tratando da sanção de impedimento de licitar ou contratar e declara
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública existe previsão 
expressa de que a instauração de processo de responsabilização será por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, devendo o gestor formalizar tal 

erimento à Comissão, em conformidade com o previsto no Art. 158, da Lei nº 
14.133, de 2021, e Art. 45, inciso X, do Decreto Estadual nº 35.322/23, e suas 

13.2 O fornecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
o estará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

prejuízo do eventual cancelamento da Ordem de Compra ou de Serviço ou da Nota de 

13.3. Se o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
às sanções previstas no inciso IV, do art. 104, e no art. 162, da Lei Federal nº 

14.133/21, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
13.3.1 Pelo atraso na entrega do material ou serviço em relação ao prazo estipulado: 
1% (um por cento) do valor do bem/serviço não entregue, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem/serviço; 
13.3.2 Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material ou 
serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
13.3.3 Pela demora em substituir o material ou serviço rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem/serviço 
recusado, por dia decorrido; 
13.3.4 Pela recusa da Contratada em substituir o material ou serviço rejeitado, 

se como recusa a substituição não efetivada nos 05 (cinco) dias que se 

designado(a) para este fim, ou pelo(a) respectivo(a) substituto(a), de acordo com o 
estabelecido no art. 43, do Decreto nº 35.322 de 24 de fevereiro de 2023. 

contratual será fiscalizada pelo(a) Fiscal do Contrato, Sr(a). 
___________, matrícula nº ________, inscrito(a) no CPF sob o nº 
_____________,representante especialmente designado(a) pela CONTRATANTE 

acordo com o estabelecido no 

12.3. Terá como suplente o(a) Sr(a). __________, inscrito(a), matrícula nº ________ 
no CPF sob o nº___________, na ausência de uma das figuras descritas acima, de 

o com o estabelecido nos art. 45 e 46 e respectivos incisos, do Decreto nº 

 

13.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no § 5º, do 

o às penalidades legalmente 

13.1.1. Em se tratando da sanção de impedimento de licitar ou contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública existe previsão 
expressa de que a instauração de processo de responsabilização será por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, devendo o gestor formalizar tal 

em conformidade com o previsto no Art. 158, da Lei nº 
35.322/23, e suas 

13.2 O fornecedor que não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
o estará sujeito às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

prejuízo do eventual cancelamento da Ordem de Compra ou de Serviço ou da Nota de 

13.3. Se o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 
às sanções previstas no inciso IV, do art. 104, e no art. 162, da Lei Federal nº 

13.3.1 Pelo atraso na entrega do material ou serviço em relação ao prazo estipulado: 
m/serviço não entregue, por dia decorrido, até o 

13.3.2 Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material ou 
serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de entrega 

13.3.3 Pela demora em substituir o material ou serviço rejeitado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem/serviço 

13.3.4 Pela recusa da Contratada em substituir o material ou serviço rejeitado, 
se como recusa a substituição não efetivada nos 05 (cinco) dias que se 



seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material ou serviço 
rejeitado; 
13.3.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Termo de Participação 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por 
cento) do valor contratado, para cada evento.
13.4. As multas estabelecidas no item 12.3 podem 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
13.4.1 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento 
porventura devido à contrata
dívida ativa do Estado, ou por qualquer forma prevista em lei.
13.5 A Contratada estará obrigada a efetuar, a qualquer tempo, a substituição do 
material ou serviço rejeitado, se este apresentar defeito d
relativas às especificações constantes do Termo de Participação, independentemente 
da quantidade rejeitada.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõe
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
ampla defesa. 
14.1.1. Nesta hipótese, aplicam
14.1.2. A alteração social ou a modificação da fin
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.2.3. Indenizações e multas.
14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1. As despesas decorrentes da presen
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei 

 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material ou serviço 

.3.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Termo de Participação 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por 
cento) do valor contratado, para cada evento. 

As multas estabelecidas no item 12.3 podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
13.4.1 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento 
porventura devido à contratada, ou efetuada a sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Estado, ou por qualquer forma prevista em lei. 
13.5 A Contratada estará obrigada a efetuar, a qualquer tempo, a substituição do 
material ou serviço rejeitado, se este apresentar defeito de fabricação ou divergências 
relativas às especificações constantes do Termo de Participação, independentemente 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõe
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

, bem como amigavelmente, assegurados o 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material ou serviço 

.3.5 Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Termo de Participação 
ou no instrumento convocatório e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por 

ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor 

13.4.1 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento 
da, ou efetuada a sua cobrança mediante inscrição em 

13.5 A Contratada estará obrigada a efetuar, a qualquer tempo, a substituição do 
e fabricação ou divergências 

relativas às especificações constantes do Termo de Participação, independentemente 

14.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
alidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

te contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 



2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
8.078/1990 – Código de Defesa do Co
contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger
seguintes da Lei nº 14.133/2021
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023 e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto.
17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, na
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados p
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 
12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 15.175/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DE DADOS(LGPD). 

19.1. O CONTRATADO declara que tem ciência
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a 
todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais col
atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.

19.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e 
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 
contrato e jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento dos 
bens especificados no certame ou no contrato administrativo.
19.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 
tratamento previstas nos arts. 7º, 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a 
persecução do interesse público e os princípios do art.
Constituição Federal de 1988.
19.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da 
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de 
Proteção de Dados, bem 
essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se 

 

Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023 e demais normas 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023 e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados p
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
irá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 

12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 15.175/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI DE PROTEÇÃO 

O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a 
todo momento, as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus 
atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras.

19.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e 
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 

jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento dos 
bens especificados no certame ou no contrato administrativo. 
19.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 
tratamento previstas nos arts. 7º, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a 
persecução do interesse público e os princípios do art. 6º da LGPD e 37 da 
Constituição Federal de 1988. 
19.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da 
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de 

 como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde 
essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se 

e demais normas 
estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

e normas e princípios gerais dos 

ão pela disciplina dos arts. 124 e 
, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 

pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023 e demais legislação aplicável ao 

s mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

irá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 
12.527/2011, regulamentada no Estado do Ceará pela Lei nº 15.175/2012. 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI DE PROTEÇÃO 

da existência da LGPD e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a 

ocando, por seus 
atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de violação de tais regras. 

19.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e 
finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente 

jamais poderá realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento dos 

19.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de 
11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, observando a 
da LGPD e 37 da 

19.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da 
publicação do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de 

como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde 
essa designação é realizada, conforme estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se 



compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de 
contato de seu Encarregado de Tratamento 
substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
19.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do 
Estado do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto 
contratual.  
19.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
19.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as 
informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente 
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando 
procedimentos de segurança que ass
disponibilidade dos dados. 
19.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas 
as pessoas que efetivamente precisam acessá
caso, ao dever de confidencialidade.
19.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do
dever do CONTRATADO eliminá
lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou co
enquanto não prescritas essas obrigações.
19.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento cont
19.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento 
ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo 
não haja necessidade de seu tratamento.
19.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver 
cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha 
tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data d
hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas 
hipóteses legalmente previstas.
19.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
administrativas em relação ao tratamento dos da
escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
19.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inc
conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta cláusula. 

 

compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de 
contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for 
substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
19.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do 
Estado do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto 

CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as 
informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente 
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando 
procedimentos de segurança que assegurem a sua confidencialidade, integridade e 

 
19.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas 
as pessoas que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo

fidencialidade. 
19.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da m
lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
19.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento 
ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo 
não haja necessidade de seu tratamento. 
19.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e 
cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha 
tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de qualquer uma das 
hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas 
hipóteses legalmente previstas. 
19.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a 
escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
19.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inc
conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 

compromete a manter o CONTRATANTE informado sobre os dados atualizados de 
de Dados Pessoais, sempre que for 

substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica. 
19.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do 
Estado do Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, quando relacionados ao objeto 

CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as 
informações fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente 
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual, adotando 

egurem a sua confidencialidade, integridade e 

19.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas 
los o façam, submetendo-as, em todo 

art. 15 da LGPD é 
art. 16 da mesma 

lei, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
ntratuais e somente 

19.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento 
ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo 

todos os documentos, registros e 
cópias que contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha 
tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

e qualquer uma das 
hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação apenas nas 

19.7. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
dos, compatíveis com a estrutura, a 

escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados. 
19.7.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará 
conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 



19.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou fornecedores que, no exercício das suas ativi
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de 
acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do 
CONTRATANTE, mediante solicitação.
19.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 
Contrato. 
19.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 
certame/contrato, que comprom
disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar 
imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 
dados; 
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
prejuízo; 
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual 
seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido;
19.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação 
para: 
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e 
minimizar seus impactos; 
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo 
possível; 
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e 
demais autoridades competentes.
19.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 
acesso (log), adequado controle baseado em função 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como for
de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

 

19.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou fornecedores que, no exercício das suas ativi
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de 
acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

o formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do 
CONTRATANTE, mediante solicitação. 
19.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 
desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

19.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 
certame/contrato, que comprometa a confidencialidade, a integridade e a 
disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar 
imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente; 
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável; 
c) Descrição dos dados pessoais afetados; 
d) Número de titulares afetados; 
e) Relação dos titulares envolvidos; 
f) Riscos relacionados ao incidente; 
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual 
el obter maiores informações sobre o ocorrido; 

19.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e 

informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e 
demais autoridades competentes. 
19.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 

), adequado controle baseado em função (role based access control)
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como for
de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 

19.7.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou fornecedores que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de 
acordo com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

o formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição do 

19.7.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 

desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

19.8. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste 
eta a confidencialidade, a integridade e a 

disponibilidade dos dados, a PARTE que sofreu o incidente deverá comunicar 
imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que conterá, no mínimo: 

g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 

h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata; 
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 

j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual 

19.8.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação 

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e 

informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo 

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos titulares, terceiros, à ANPD e 

19.9. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de 

(role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma 
de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a 



qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas 
informações com terceiros;
19.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a 
colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens objeto deste contrato, no tocante 
a dados pessoais. 
19.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não 
cumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, 
regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação 
ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo
honorários advocatícios, mul
relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do 
CONTRATANTE a esse título.
19.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD 
decorrentes do objeto do 
cada uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito 
de regresso do Estado nos termos da legislação.
19.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumpr
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 
deverão ser comunicados à ANPD.

19.14. Este instrumento pode 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1. Fica eleito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só e
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
 
Cidade, data de assinatura do sistema.
                                                                  
 
__________________________                      _____________________________
Representante legal do CONTRATANTE         Representante legal do CONTRATADO
 

 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas 
informações com terceiros; 
19.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a 

aborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens objeto deste contrato, no tocante 

19.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não 
r parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, 

regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação 
ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo
honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos 
relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do 
CONTRATANTE a esse título. 
19.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD 
decorrentes do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente 
cada uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito 
de regresso do Estado nos termos da legislação. 
19.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumpr
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

 
19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 
deverão ser comunicados à ANPD. 

19.14. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

DO FORO 
eito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Cidade, data de assinatura do sistema. 
                                                                   

__________________________                      _____________________________
Representante legal do CONTRATANTE         Representante legal do CONTRATADO

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento dessas 

19.10. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a 
aborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos bens objeto deste contrato, no tocante 

19.11. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não 
r parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, 

regulamentos e recomendações das autoridades de proteção de dados com relação 
ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se 

tas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos 
relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do 

19.12. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD 
contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente 

cada uma das partes causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito 

19.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

19.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 

ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

eito o foro do município da sede do CONTRATANTE, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

2021. 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de 

feito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, 
vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

__________________________                      _____________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE         Representante legal do CONTRATADO 



 
1. Testemunha: ______________________
2. Testemunha: ______________________
                                                                  
                                                     

 

1. Testemunha: ______________________ 
2. Testemunha: ______________________ 
                                                                   
                                                      


